
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

254 Ano XXI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Novembro de 2023 • Edição IVCMXXXIX

(Continua na próxima página)

ld :09F ECSA6E3BB1E49 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 São Raimundo Nonato 

NN'l'~fMI.NNOYOTf!olPO 

Decreto de Nº 057 /2023 São Raimundo Nonato-Pi, 01 de Novembro de 2023 2023. 

Dispõe sobre a decretação de autorização para movimentação da conta 
pertencente a Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato-Pi. 

Carmelita de Castro Silva, prefeita municipal de cidade São Raimundo Nonato, 

estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na lei orgânica; 

Considerando a segurança e o controle das movimentações a serem realizadas nas 

contas da através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- FMDCA. 

Decreta: 

Decreta : 

Art. 1 - Fica decretado unicamente que partir desta data que a Senhora SHELDA MAGALHAES 

CASTRO, portador do CPF de Nº 066.985.743-25, RG de Nº 4.224.735 SSP/Pi, como Presidente do 
CMDCA - Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, conforme resolução de Número 
002/2023 e o senhor VLUCAS OLIVEIRA DE SOUZA, como tesoureiro do CMDCA- Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente portador do CPF de Nº 068.083. 623-35, RG de Nº 

3.925.010 SSP/Pi, conforme resolução de Número 002/2023, estão autorizadas a realizarem 
conjuntamente movimentações nas conta corrente e nas contas aplicações vinculadas as correntes, 
tais como: 

01- 60.740-1 

Todas da Agencia: 2660-3 do Banco do Brasil em São Raimundo Nonato, 

pertencente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- FMDCA. 
CNPJ de N2 21.480.945/0001-28 

Art. 2 - Podendo emitir cheques; abrir contas de depósitos; autorizar cobrança; receber, 

passar recibo e dar quitação; solicitar saldo, extratos e comprovantes; requisitar talonários 
de cheques; retirar cheques devolvidos; endossar cheque; requisitar cartão eletrônico; 

sustar/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar 

resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques

conta corrente; efetuar saque-poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar 

transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação financeira no RPG; consultar 
contas/aplicações programas repasse recursos federal -RPG; liberar arquivos de 

pagamentos no gerelnciador financeiro/ AASP; solicitar saldos/extratos de investimentos; 

emitir comprovantes; efetuar transferência p/ mesma titularidade-meio eletrônico; 
encerrar contas de depósitos; consultar obrigações do debito direto autorizado-da; cartão 

transporte-autorizar débito/transferência meio eletrônico; atualizar faturamento pelo 
gerenciador financeiro. 

Art. 3- Desde já fica revogado todas as autorizações anteriores de movimentação das 
contas supracitadas, pertencentes ao município de São Raimundo Nonato-Pi e á Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças. 

Art. 4- o presente decreto entrará em vigor a partir da data de 01/11/2023, revogadas as 
disposições em contrário 

Registre-se, publique-se e cumpra-se: 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de São Raimundo Nonato do Piauí, 
em 11 de Novembro de 2023. 

As.Mnado de forma digital por 
CARMELITA DE CASTRO CAAMEUTADECASlllO 
SILVA:34232907300 5'l.Vk3423l907JOO 

Dados.:2023,\1.011~9';06-03'00' 

Carmelita de Castro Silva 

Prefeita Municipal 

ld:0B620B1F41451D1C 

Prefeitura Municipal de Sélio Raimundo Nonato 
C.0.C. 06.77a.889/0001-03 - Rua Joaá Leandro,288 jj 
Fone: (086) 883-1411 - São Rat:rnundo Nonato - PI 

LEI MUNICIPAL NII 489/95 de 12 de Junho de 1.995. 

Tiiepõe sobre a PolitÍca Mun.1oipa1 dos 
Direitos da 0rie.nça e do Ado1eecente. 
cria o Cor,se1ho J.."unioipaJ. doe Direi-' 
toa da Criança e do Ado1eeoente e dá• 
outrao ?rovidênoias. 

C Exn.11 Sra Prefeito ?l!uniciioe1 ,le Seo Rai.ll'Ulldo Non!!: 
to. Estado do Piauí. uea;ndo das ~tribu.içõee que 1he são oon
ferida.s por Lei. 

Faço saber que a câmara Mwdo1pa1 de são RaiJ111.1ndo • 
Nonato, Estado do PinuÍ, APROVOU e eu. SA:JiCIONO a seguinte 

Lei: 

I - DAS DISFCSIÇ0ES GERAIS 

Art. 1Q - Esta Lei dispõe sobre a Pol.Ítioa Munioi
pa1 do z lli.reitos da Criança e ão Ado1eaoente e 4ns normas~ 
raie :;;,ara 8\la adequa.da ap1icação. 

Art. 211 - o atendimento doe Direi.toe da Criança e• 
do Ado1esoente no Jl.uniclpio de i;ão Ra.i.mundo Nona.to será f 'ei
to a.través das ~oliticas Sociais básicas existentes no Muni
cípio, ttú.e -YJJIJO Educação, saúde• Espc,i"tc. Lazer. Profiss:1.o
nalização. Assistência Social., assegurando-se em todas e1as. 
um tratamento com dignidade e respeito à 1iberdade doe asei,!! 
tidos. 

Art. 311 Será prestada a assistência eocia1, em• 
caráter emergenoia1 e (ou) aup1eti,•o aoo que de1a neoeoai- ' 
tam. 

:E'ará,sra:to i:1n100 - Não será criado qua1quer 

programa para 00111Penear a ausência ou insu.f1o1ênoia das pol!
ticae eooiaie básicas no Município, sem a prévia manifestação 

do Conea1ho Munioipa1 dos D:l.reitos da Criança• do Adoleeoen

te. 

Art. 4s - Para garantir a Po1Ítioa de At·S!l 

dimento aos Direitos da Criança e do Adolescente serio cria-• 

doe• através de l,eis espeoÍ.f'icas do Mun:i.oÍpio, o Conee1ho Til

talar dos I>:1.reitos da Criança e do Adolescente e o Fundo Mun!_ 

cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

II - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRI.ANCA E DO Al>OLESOEN~E 

Seção I - Da Natureza do Conselho 

,Art. 511 - O Conselho Munioipa1 dos Direi-' 

toe da Criança e do Adolescente, criado no MU!licÍpio de são • 

Ra:I.JDW1do Nonato. pela presente Lei é a instância colegiada de 

gestão da ~olitica Municipal dos Direitos da Criança e do Ad,2_ 

lesoente, com funções deliberativas, normativas, .f'isoe.JJ.zado

ra.s e consu1tiva.s das ações reepeotivas. em todos os n!veia. 

Peráp;rafo dnico - o Conee1ho Municipal dos 

Direitos da orisnça e do Adolescente terá como objetivo bási

co a f'ormulação de estratég1aa, controle e ave.JJ.ação da Poi!

tioa Mtmicipal dos D:l.reitoe da Criança e do Adolescente, in-' 

olueive nos aspectos econô.mioos e financeiroe. 

Seção II - Da Coprpetço6& dg Conselho 

.Art. 6R - Compete ao Conselho Municipal. 

doe Direitos da Criança e do Adolescente. 
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jj Prefelturd Municipdl de Sjo Raimundo Nonato 
e.o.e. 06.77a.889/0001-03 - Rua Joaá Leandro,288 
Fone: (086) 882-1411 - São Raimundo Nonato - PI 

I - Pormu1ar a politioa Jllunicipal. doa 
Direitos da Oriança e Ado1eaoante. fixando prioridade ■ para a 
consecução das açõea reepeativas, :1.nol.uaive a captação e a 
aplicação de reoureosi 

II - Zel.ar para a exeou.ção dessa Po:u'.
ti oa, de acordo com aa peouliari.dades da Cri.ança ., do Ado1es
oente e o seu contexto fam11iar e de vizinhanoa, de zona Urb.!!. 
na ou rural.J 

III - :Formu1ar aa prior:ldadea a serem• 
inol.u:Ídas no p1anejamento do Município• em tudo o que se re:t'i, 
ra ou possa afetar as condições de Vida das Crianças e dos 
AdoJ.esoentes, 

IV - Opinar na :t'or.mu:Lação das Pol.Íti-' 
oae sooia:is bwii.oaa de interesse da Criança e do Ado1esoentes 

V - Ane.J.izar, propor e de1iberar so-• 
bre a conveniência e oportunidade de impJ.antaçã.o de programas 
e serviços eepeoiaia, referentes à Criança e ao Ado1escenteJ 

VI - Propor estudos. que se :fizerem 
necessário, junto a.o Poder Execu1tivo Munioipa1, rtsando a~.!. 
J.horia no desellll)enho do Consel.ho lllunioipal. dos Direitos de. 
Criança e do Ado1ssoentef 

VII - Proceder à inscrição de programas 
de proteção e sóoio-eduoativas de entidades governamentais e• 
não-governamentais, na forma dos artit;os 90 e 91 da Lei nll 
8069/90 (ECA)J 

VIII - Regul.amantar, organj.zar, ooord-• 
nar, bem 00.1110 adotar toda& as providências qut9 ju1gar oabÍ- • 
veis para a el.eição e a posse doe membros do Consel.ho Tutel.ar 
que deve ser criado por Le:i. rr.umc:!.pa11 

IX - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e Adolescente, que deve eer criado por Lei Municipal. Lei 

esta, que deter.l!linará inclusive como e onde captar e apliolll' os re-• 

cursos do Fundo; 

X - Estabelecer critérios, formas e 

meios de fiscalização de tudo quanto se execute no MuniOÍpio e que • 

afete às deliberações do C!.IDCA; 

XI - Solicitar ea indicações para o pree!! 

chimento de cargo de Conselheiro, ao término de mandato; 

XII - Nomear e dar posse aos membro!'! do 

Conselho Tutelar, conodder licença aos membros, nos ter1110s do respe.51 

tivo regul6Jllento e declarar vago o posto por perda do mandato, nas • 

hipóteses previstas em Lei. 

XIII - Inforroar ao Conselho Tutelar o regi_! 

tro das entidades governamentais e não-governamentais; e ma.'lter atu.!! 

lizada as suas inscrições. 

Seção III - Pos Membros do OMDOA 

Art. 7~ - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente é composto de representante.; de Instituições Públi

cas e de Enti&ades da Sociedade Civil organizada, de forma i,aritária 

.Art. 8~ - O Conselho será composto de 14 (quatorze) 

Hmbros titulares e cada titular terá seu suplente que o substituirá 

automaticamente em caso de afastamento temporário ou definitivo, 

sendo: 

• 

I - 07(SE'.l:E) representantes dos seauintea Orgãos 

da Prefeitura Municipala 

* (Departamento Municipal. do Bem Estar Social.) 

* (Departamento Municipal de Educação) 

* (Departamento .Municipal de Esporte e turism) 

* (Departamento I~unicipal de saúde) 

* (Departamento Municipal de Agricultura) 

* (Departamento Municipal de Planejamento) 

* (Departamento l'.!wlicipl31 de Habitação e TTrb.) 

II - 07(SETE) representantes indicados pelas se-

guintes insti11uições não-governamentaie1 

* (Pastoral da Criança da Igreja Católica) 

* (Igreja Assembleia de Deus) 

* (Associação dos Moradores dos Bairros) 

* (SiI1dicato dos Profesoores do Piau{) 

* (Sindicato doe Trabslhadorae Rurais) 

* (:udea& da Oomim.idade - Lions 0111.h fl.e ~.n.NO 
* (:Fundham-Fundação Jauaeu do HO!!IBITI Arné:r:-iaano) 

§ lQ - A :função de l!!embro do CMlXJA é oonriide:,;-e.do • 

de interesse PÚbliao relevante e não eerR remunerado. 

§ 2a - Os representante!.' referidos no item II do • 

artigo anterior serão escolhidos pelo voto de suas respectivas 

instituições para mandato de duração da dois anos em plenário re~ 

lizado até 10 dias antes do término do mandato do Conselheiro a • 

ser subeti tw'.do. 

§ )Q - Os representantes das intituições PÚblioas 

do Município serão indicados pelas suas respectivas Instituições. 

§ 411 - Os representantes 1ndioa4oa ou el.ei toa 

para comporem o Consel.ho serão nomeados por Decretos do Prefeito 

Municipal. 

§ 5a - Será diapensado o membro representante 

que, sem motivo just:!.fioado, deixar de oomparecer as três reuni

ões consecutivas ou a seis intercalelaa no período de um ano. 

Art. 9a - 0 Conealho retmir-ae-á, ordinar1a-' 

mente, (1 vez po~ ~ês ou B oada 2 meses) e, extre.ordinar181Jlentel 

quu11õ.o convocado pelo Preeidante, ou a 1·eqt1erimento da maioria • 

uoe seus cembros. 
Art. lOR - Os membroe do Conselho e respecti

vos suplantes exercerão mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se• 

a renovação apenas por uma vez e por igual. período. 

Seção IV - Da perda do Mendatg e dos 
IJ!lPedimentos doe Conselheiros 

Art. llg - Não poderá ser candidato, oomo tam 

bém peraerá o mandato o Conselheiro que em sua prática prof1ssis 

nal, pessoal e no exeroÍ11lo do oarg0 de Conselheiro contrariar ' 

os princípios norteadores do EOA 1 ou for condenado por sentença' 

irrecorrlvel pela práuca de crime ou contravenção. 

Paráe;rai'o ~niço - Verificada a hippteee pra-' 

vista. X.P, ·· e art.1.gO o OMDOA declara vago o posto de Conselheiro,' 

dando pos11e i11e•. iata ao primeiro suplGnte • 

fil_~-p~ji DISPOSJÇOBS FINAie 

..u-t. 122 - o c;.moA ne.o tem estrutura adminis

tra.tiva. p:.•Ópria, poclando, para exsoer o seu trabalho, 11tillzor ' 

os recursos humane• e materiais da Prefe1 tura Municipal.. 
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Art. 1311 - o Poder Execmt1 vo 1netaJ.ará o OMDOA 

dentro de 90 (nvanta) dias, devendo a plenária a qua se refere• 

o parágrafo 22 do Art. 8R ser oonvooado no prazo JDaXi~o de 45 • 

( quarenta e cinco) diae, amboe apartir da data de publicação da 

presente Lei. 

Art. 14• - Eata L::ii entrará em rtgor na data • 

de sua publioação, revogadas as dia~oaições •~ cont~ário. 

Gabinete do Pre;[i:,i to l>llll1icipa1 de são Raimundo 

Nonato, ~sta<lo do Piauí, e,n 12 de Junho de 1.995. 

Sari.cicnada,nwnerada1registrada a publicada 

nesta soretaría da l'refei tura ll!uni.cípal. de são Rail11Ul1do Nonato' 

Estado do Fiauí, o.os 12 dias do mês de Junho de 1 .995. 

ld: 1252667914F71ABO 

ESTADO DO PIAUÍ ~~-··A••n,•ooPOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR ""' 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 118, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

REDUZ, TEMPORARIAMENTE, OS 
SUBSIDIO$ E/OU VENCIMENTOS, DO 
PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS E TODOS OS DEMAIS 
SERVIDORES COMISSIONADOS, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO MAIOR, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA. 

O PREFEITO DE CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, no exercício de suas atribuições legal e 
constitucionalmente estabelecidas, e 

CONSIDERANDO que em virtude da queda na arrecadação as despesas com pessoal aumentaram de forma 
expressiva, o que alterou o índice de pessoal; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de cumprir os limites de gastos impostos pela Lei nº. 101/2000 (LRF) 
e as medidas já adotadas de redução de despesas; 
CONSIDERANDO. finalmente. que são de extrema urgência a adoção de medidas moralizadoras e de 
contenção de gastos a fim de se evitar a solução de continuidade na prestação dos serviços públicos 
essenciais. em especial. o concernente a saúde. educação e assistência social. 

DECRETA 

Art. 1° Fica reduzido em 10% (dez por cento} os valores dos subs(dios e/ou vencimentos, do Prefeito, Vice
Prefeito, Secretários Municipais e todos os demais servidores comissionados, pelo período compreendido 
entre 01 de outubro de 2023 até: 31 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único. Ficam restabelecidos os valores originais, findo o prazo mencionado no caput deste artigo. 

Art. 2° A Secretaria Municipal de Administração e Previdência em conjunto com a Procuradoria Geral do 
Município deverão, caso necessário. editar norma disciplinando os procedimentos administrativos internos 
para o fiel cumprimento deste Decreto. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 de 
outubro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser revogado a qualquer tempo, desde que atingidas 
as metas de redução de despesas e adequação do índice de pessoal da Administração Pública. 

Campo Maior (PI), 09 de outubro de 2023. 

JOAOFELIXDE AMl~d,:,bmadlgltlt!p0r 
JOAO FWX OEAHORAOE 

ANDRADE (H.H0:11&04&4lll0 
FILH0:2180484y o -~II.Ol c»-.20:56 

JOÃO FÉLIX DE ANDRADE FILHO 
Prefeito Municipal 

ld:OSD4FS3DCB1D1CCF 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO -INSTAURAÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ESPECÍFICA 

Campo Maior 12/01/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR, por intermédio da coordenação 
d a COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA para os fins do disposto n a Lei 
Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e Lei Municipal nº 023 de 20 de 
Outubro de 2021, torna pública a Regularização Fundiária Urbana Social (REURB - E e 
S ) de acordo com o termo de aprovação e insto.uro.ção contidos no processo número 
000.390/2023, expedida pela Comissão de Regularização Fundiária, visando a 
regularização de unidade imobiliária individual em núcleo urbano consolidado, 
contbrme requerimento do legitimado ANTONIA SOUSA SIQUEIRA DA CRUZ, 
inscrito no CPF sob o n º 989.087.823-20. O imóvel possui a se~inte característica 
individual: Wlldade imobiliária individual localizada em NUCLEO URBANO 
CONSOLIDADO, s ituado .à Rua: Dr. Jerônimo dos Santos e Silva, Quadra: Z-17, 
Bairro: Cidade Nova, Campo Maior-PJ, CEP: 64.280-000, com a seguinte 
caracterização : Perímetro distando 80,00m. Inici a-se a descrição d este perímetro no 
vértice MO], de coordenadas 9 .463.l 73m e E 813.125,685m; deste segue confrontando 
com RUA: DR. JERÓNIMO DOS SANTOS E SILVA, com azimute de 318º31 ' 09 .. por 
uma distância de 10,00m até o vértice M02, de coordenadas N 9.463 .759,665m e E 
813.119,061m; deste segue confrontando com RAJMUNDO NONATO RODRIGUES 
DE MORA.IS, com azimute de 48°3 1 '09 por- uma distância de 30,00m a té o vértice 
M03, de coordenadas N 9.4630.779,536m e E 813. 141 ,536m; deste segue confrontando 
com TATIANA RODRIGUES BEZERRA, com azimute de 138º3 1'09" por U1Da 
distância de 30,00m até o vértice M04, de coordenadas N 9.463.772.044m e E 
813.148,160m; des te segue confrontando com MARlA B ERNADETE BORGES DA 
SILVA, com azimute 228° 31 '09" por urna distância de 30,00m até o vértice M0l , ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as plantas, certidões e demais documentos 
probatórios estão anexados ao processo retromencionado. Após todas as notificações de 
estilo e publicações, não sendo apresentada(s) impugnação (ões), haverá o 
prosseguimento dos processos de Regularização Fundiária Urbana - REURB ($) cm 
relação à área ocupada retro mcncionad~ para evitar lesão aos p adrões de 
desenvolvinlcnto urbano e n~ defesa dos direitos do requerido, inclusive com a entrega 
do título de uLEGITIMAÇAO FUNDIÁRIA~', dê-se prosseguimento ao processo nos 
termos do art. 28 da Lei 13.465/2017, saneamento, expedição da CRF (CERTIFICADO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNIDÁRIA) e registro da mesma. 
CAMPO MAIOR-PI, 3 1 de outubro d e 2023 . 

~====~~:::;----

ld:OFSBDBSSS9E31D09 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - INSTAURAÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ESPECÍFICA 

Campo Maior 07/03/2023 
A rREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR, por intermédio da coordenação da 
COMISSÃO OE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA paro. os fins do disposto na Lei 
Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal n º 9 .310/2018 e Lei Municipal nº 023 de 20 de 
Outubro de 2021. torna pública a Regula.rizaç:õo Fundiário Urbana Específica (REURB - E 
e S ) de acordo com o termo de aprovação e instour-oçi!o contidos no processo número 
006.983/2023. expedida pela Comissão de Regularização Fundiária. visando a 
regularização de unidade imobiliári~ individunl em núcleo urbano consolidado. conforme 
requerimento do legi timado ROBERTO FELIPE MONTEIRO OLIVEIRA, inscrito no 
CPF sob o nº 063 .367.803-17 O imóvel possui a seguinte característica individual : unidade 
imobiliária individual localizo.do cm NÚCLEO URBANO CONSOLIDADO, situado à 
Avenida: TOMÁS NUNES FERREIRA S/N. Bairro: Cjdadc Nova. Campo Maior-PI, 
CEP .: 64.280-000, com a :;cgui.nte caracterização: Perímetro distando 68,28m. Inicia-se a, 
descrição deste perfmetro no ver1icc M0J, de coordenadas N 9.463.812,9 10m. e E 
812.077.347m; deste segue confrontando com TOMÁS NUNES FERREIRA. com azimute 
de 14]º20' 15" por uma distância de 10,00m olé o vértice MU2, de coordenadas N 
9.463.805,102m e E812.083.S94m; deste segue confrontando com ROBSON RUDHEL 
DOS SANTOS ANDRADE. com azimute de 232°46'35" por uma distlincia de 24.98m até 
o vértice M03. de coordenadas N 9.463.789,988m c E812.063.699m; deste segue 
confrontando com CONFRONTANTE NÃO LOCALIZADO. com azimute de 32 1°200 1" 
por urna distância de 8,30m até o vértice M04, de coordenadas N 9.463 .796,469m e 
E812.0S8,513m; deste segue confrontando com a propriedade de CONFRONTANTE NÃO 
LOCALIZADO, com azimute 48°52'5 l" por- uma distAncia de 25.00m até o vértice MO 1, 
ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro. e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao ·· Meridiano Central WGr. tendo como Darum o 
SIR.GAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e pcrimctro foram calculados no plano 
de projeção UTM. Todas as plantas, certidões e demais documentos probatórios estão 
anexados ao processo retromencionado. Após todas as notificações de estilo e publico.çõcs, 
não sendo aprescnUlda(s) jmpu gnação(ões), haverá o prosseguimento dos processos de 
Rcgularizaçiio Fundiária Urbana - REURB (E) cm relação à área ocupada retro 
mencionada. para evitar lesão aos j,adrõcs de desenvolvimento urbano e n a deresa dos 
direitos do requerido, inclusive com a entrega do thulo de .. LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA'\ dê-se prosseguimento ao processo nos termos do o.rt. 28 do Lei 
13.465/2017, saneamento, expedição do CRF (CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNIDÁRIA) e registro da me a. 
CAMPO MAIOR-PI, 31 d~c:_'.o~uj~b~$::M23a-s,-----==---------
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